
, 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Norte 

Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº002/2005 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CARGO CONSTANTE DO 
INCISO li E ACRESCENTÁ-LHE O INCISO Ili NO ARTIGO 
1°. E ALTERA O INCISO li DO ARTIGO 3°. E ACRESCENTA 
ALÍNEAS DE "A" a "D" PARA O CARGO DE ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2001 
DE 16/12/1997. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE 
DO NORTE, DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI : 

Art. 1 º. A denominação do cargo constante do inciso li da Lei 
complementar nº 008/2001, de 12 de janeiro de dois mil e um, fica alterado com 
acréscimo do inciso Ili, passando a vigorar da seguinte forma : 

Art. 1 º ... 

li -Assessor Jurídico; 

Ili - Assessor Administrativo 

Art. 2°. O cargo constante do inciso Ili , terá a seguinte remuneração 
mensal: 

1 - Assessor Administrativo - R$ 2.000,00 (dois mil reais) ; 

Art. 3°. As atribuições do cargo do inciso Ili são as seguintes: 

a) elaborar atos administrativos, tais como: Pareceres, 
Portarias, Decretos e outros no âmbito Municipal; 

b) elaborar Pareceres dos Procedimentos Licitatórios e 
acompanhar a abertura dos Procedimentos; 
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c) manter atualizado o Arquivo de Atos , visando a 
atualização da Administração Municipal, naquilo que for de interesse do Município 
e seus Munícipes. 

d) outras atividades correlatas. 

Art. 4°. As atividades constantes das alíneas "a", "c", "d", "e", "f" e "g" da Lei 
Complementar 008/2001 , continuam sendo de responsabilidade do Assessor 
Jurídico. 

Art. 5°. Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei 
Complementar, correrão por conta de dotações do orçamento vigente , no corrente 
exercício da Assessoria Técnica. 

Art. 6°. Revogadas as disposições em contrário , esta Lei Complementar, 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, aos 31 de janeiro de 2005. 

Prefeito Municipal 
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